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LEI N° 206/2021 
De 24 de Novembro de 2021. 

"Dispõe sobre a constituiçâão do Serviço de 

Inspeção Municipal - SIM e os procedimentos 
de inspeção sanitária em estabelecimentos que 

produzam produtos de origem animal e vegetal

e dá outras providencias." 

O prefeito do Município de Limoeiro de Anadia, Estado de Alagoas, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgånica do Municipal, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Esta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no 

município de Limoeiro de Anadia, para a industrialização, o beneficiamento e a 

comercialização de produtos de origem animal, e cria o Serviço de Inspeção Municipal 

- SIM. 

Parágrafo único. Esta Norma éé conforme à Lei Federal n° 9.712, de 20 de 

novembro de 1998, ao Decreto Federal n° 5.741, de 30 de março de 2006 e ao Decreto 

n° 7.216, de 17 de junho de 2010, que constituiu e regulamentou o Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA).

Art. 20. A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de forma 

permanente ou periódica. 

S1. A inspeção será permanente nos estabelecimentos durante o abate das 

diferentes espécies animais, entendendo-se por espécies: animais de abate, os animais 

de produção, silvestres e exóticos criados em cativeiros ou provenientes de áreas de 

reserva legal e de manejo sustentável. 

$2°. Nos demais estabelecimentos previstos nesta Lei a inspeção será periódica, 
com frequência de execução estabelecida em normas complementares expedidas pelo 
prefeito, considerando o risco dos diferentes produtos e os processos produtivos 
envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos processos de produção e do 
desempenho de cada estabelecimento, em função da implemenitação dos programas de 

autocontrole. 

S 3°. A inspeção sanitária se dará 
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I - Nos estabelecimentos que recebem animais, matérias-primas, produtos, 

subprodutos e seus derivados de origem animal para beneficiamento ou industrialização; 

II -Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animais, 

em caráter complementar e com a parceria de defesa sanitária animal, para identificar as 

causas de problemas sanitários apurados na matéria-prima e, ou, nos produtos no 

estabelecimento industrial. 

S 4 Caberá ao Servidor de Inspeção Municipal de Limoeiro de Anadia a 

responsabilidade das atividades de inspeção sanitária. 

Art. 3°. São princípios do SIM do município de Limoeiro de Anadia: 

I- Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo 

tempo, não implique obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de 

pequeno porte; 

II-Foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos; 

II-Promover o processo educativo permanente e continuado para todos os 

atores da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a 

máxima participação do Goveno, da sociedade civil, de agroindústrias, dos 

consumidores e das comunidades técnicase cientifica nos sistemas de inspeção. 

Art. 4°. O Município poderá:

I- Estabelecer parceria e cooperação técnica com municípios, com o Estado de 

Alagoas e cm a União;

II- Participar de consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de 

atividades e para a execução do serviço de inspeção sanitária em conjunto com outros 

municipios 
III Solicitar sua a adesão a SISBI, para que os produtos inspecionados sejam

comercializados em todo o território nacional, de acordo com a legislação vigente.

Art. 5°. A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de 

origem animal após a etapa de elaboração, compreendido na armazenagem, no 

transporte, na distribuição e na comercialização até o consumo final e será de 

responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal, incluindo restairantes, padarias 
pizzarias, bares e similares, de acordo com a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
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Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização sanitária serão descenvolvidas em 

sintonia, evitando-se superposiçdes, paralelismo e duplicidade de inspeção e 

fiscalização sanitária entre os órgâos responsáveis pelos serviços. 

Art. 6'. O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especialidades dos 
diferentes tipos de produtos e das diferentes escalas de produção, incluindo a 

agroindústria rural de pequeno porte.

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno 

porte o estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de forma individual 
ou coletiva, localizada no meio rural, com área útil construida são superiores a duzentos 

e cinquenta metros quadrados (250 m°), destinado exclusivamente ao processamento de 

produtos de origem animal, dispondo de instalações para abate e, ou, industrialização de 

animais produtores de carnes, bem como onde são recebidos, manipulados, elaborados, 
transformados, preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicionados, 
embalados e rotulados a carne e seus derivados e os produtos das abelhas e seus 

derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de produção. 

I Estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais, como 
coelhos, ras, aves e outros: destinado ao abate e industrialização de produtos e 
subprodutos de pequenos animais de importância econômica, com produção máxima de 

cinco toneladas de carnes por mês 

II-Estabelecimento de abate e industrialização de médicos, assim considerados 
os suinos, os ovinos e s caprinos, e de grandes animais, assim considerados os bovinos,

bubalinos e equinos: destinado ao abate e, ou, industrialização de produtos e 
subprodutos de médios e grandes animais de importância econômica, com produção 
máxima de oito toneladas de carnes por mês. 

III- Fábrica de produtos cárneos: destinadas à agroindustrialização de produtos
e subprodutos cárneos em embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 
cinco toneladas de carnes por mês 

IV-Estabelecimento de abate e industrialização de pescado: destinado ao abate
e, ou, industrialização de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfibios e 
crustáceos, com produção máxima de quatro toneladas de carne por mês 

V-Estabelecimento de ovos: destinado à recepção e acondicionamento de ovos,
com produção máxima de cinco mil dúzias por mês, 

VI-Unidade de extração e beneficiamento dos produtos das abelhas: destinado 
à recepção eindustrializaç�ão de produtos das abelhas, com produção máxima de trinta 

toneladas por ano, 
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VIlEstabelecimento industrial de leite

industrialização de leite e derivados destinado à recepção, pasteurização, 

industrialização, processamento e elaboração de queijo, iogurte e outros derivados, com 

processanmento máximo de trinta mil litros de leite por mès. 

derivados: todos os tipos de 

Art. 7. Será constituido, mediante decreto do prefeito, um Conselho de Inspeção

Sanitária com a participação paritária de representantes da Administração Municipal e 

dos agricultores e consumidores para aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos

ligados à execução dos serviços de inspeção e de fiscalização sanitária 

Sugerimos retirar esse artigo 7, pois o CMDRS já debate sobre esse tema.

Art. 8°. Será criado um sistema único de informações sobre todo o trabalho e 

procedimentos de inspeção e de fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis. 

Paragrafo único. Será de responsabilidade da Secretaria de Saúde a alimentação 

e manutenção do sistema único de informação sobre a inspeção e a fiscalização sanitária 

do respectivo município 

Art. 9°. Para obter o registro no SIM o estabelecimento deverá apresentar o 

pedido instruido pelos seguintes documentos: 

I- Requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção

municipal 

II- Laudo de aprovação previa do terreno, realizado de acordo com instruções 

baixadas pela Secretaria de Saúde;

III Licença Ambiental Prévia emitida pelo IMA/AL ou demostrar estar de 

acordo com a Resolução do CONAMA n° 385, de 27 de dezembro de 2006,

IV- Documento da autoridade municipal e órgão de saúde publica competentes 

de que não se opõem àinstalação do estabelecimento; 

V - Apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta 

comercial e cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ, ou CPF do 

produtor para empreendimentos individuais, sendo que esses documentos serão

dispensados quando apresentarem documentação que comprove legalização fiscal e 

tributária dos estabelecimentos, próprios ou de figuras juridicas a qual estejam

vinculados, 

VI - Planta baixa ou croquis das instalações, com leiaute dos equipamentos e 

memorial descritivo simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma de 

abastecimento de água, sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos 

industriaise proteção empregada contrainsetos
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VII - Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a 

serem adotados; 

VIII - Boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de 

água tratada, cujas caracteristicas devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e 

químicos oficiais; 

S10. Os estabelecimentos que se enquadrem na Resolução do CONAMA n° 385, 

de 2006, são dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, no momento do 

pedido de que trata a caput, devendo apresentar a Licença Ambiental Unica, por 

Ocasião do início de suas atividades. 

S2. Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte, as plantas poder�o ser 

substituídas por croquis a serem elaborados por engenheiro responsável ou técnicos dos 

Serviços de Extensão Rural do Estado ou do Município. 

30. Tratando-se de aprovação de estabelecimento em local já edificado, será 

realizada uma inspeção previa das independências industriais e sociais, bem como do 

abastecimento de água, redes de esgoto, tratamento de efluentes e situações em relação

ao terreno.

Art. 10. O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, 

devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, n0 

caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade 

para depois se iniciar outra.

Art. 11. A embalagem dos produtos de origem animal deverá obedecer às 

condições de higiene necessáias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a 

saúde do consumidor, obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente. 

Parágrafo Unico. Quando a granel, os produtos ser�ão expostos ao consumo

acompanhados de folhetos ou cartazes visíveis, contendo as informações previstas no0 

caput deste artigo.

Art. 12. Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 

adequadas para a preservação de sua sanidade e inocuidade. 

Art. 13. A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos, e os insumos
seguirão padrões de sanidade definidos em regulamentos e portarias específicos. 

Art. 14. Serão editadas normas especificas para venda direta de produtos em 
pequenas quantidades, conforme previsto no Decreto Federal n °5.741, de 2006.

Art. 15. Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e 
do Serviço de Inspeção Municipal correrão por conta de dotações próprias do 
Orçamento vigente ou de crédito adicionais especificos abertos para essa finalidade. 
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Art. 16. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, 

bem como a sua regulamentação, serão resolvidos por meio de Decretos do Prefeito ou 

atos normativos próprios dos órgãos competentes do Município. 

Art. 17. A taxa de Serviço de Inspeção Sanitária Municipal nos termos desta 

Lei, é cobrada com base na tabela que constitui o ANEXO I desta Lei. 

Parágrafo Unico. A cobrança da Taxa de serviço acima prevista entrará em 

vigor a partir de 02 de janeiro de 2023 e isenção até 20266 para o registro de 

estabelecimentos de pequeno porte. 

Art. 18. Aos estabelecimentos em atividade, abrangidos por esta Lei, será 

concedido o prazo de 12 (doze) meses, para cumprirem as exigências estabelecidas 

nesta, contados da data de sua publicação. 

Art. 19. O produto de arrecadação das referidas taxas será revertido 

preferencialmente para o aprimoramento, aparelhamento, manutenção e outras

melhorias de atividades do Serviço Inspeção Municipal. 

Art. 20. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ajustar, anualmente, os 

valores das multas e taxas, previstos no inciso II, do Art. 14 e Art. 21 desta Lei, até o 

limite da variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 

IBGE.
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica- 

Art. 21. Ao infrator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo das sançðes de natureza civil e penal cabíveis, as 

seguintes penalidades e medidas administrativas: 

I - Advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância 

agravante na forma estabelecida em regulamento; 

II- Multa, nos casos não compreendidos no inciso I, no valor de RS 1.000,00 (um mil 

reais) a RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), observadas as seguintes gradações: 

a) para infrações leves, multa de um a quinze por cento do valor máxim0 

b) para infrações moderadas, multa de quinze a quarenta por cento do valor

máximo, 

c) para infrações graves, multa de quarenta a oitenta por cento do valor

máx1mo; e 

d) para infrações gravíssimas, multa de oitenta a cem por cento do valor 

máximo.

III- apreensão de matéria-prima, produto, subproduto e derivados de origem animal, 
quando houver indícios de que apresentam condições higiênico sanitárias adequadas 
ao fim a que se destinam ou forem adulteradas; 
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IV- Condenação e inutilização da matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do 

derivado de produto de origem animal, quando não apresentem condições higiênico- 

sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas; 

V- Suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde, constatação de fraude ou 

no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

VI- Interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 

adulteração ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção

técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico- 

sanitárias adequadas. 

S1.O não recolhimento da multa implicar inscrição do débito na dívida ativa

municipal, sujeitando o infrator à cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente. 

2°. Para efeito da fixação dos valores das multas que trata o inciso II do caput,

levar-se-á em conta a gravidade do fato, os antecedentes do infrator, as consequências 

para a saúde pública e os interesses do consumidor e as circunstâncias atenuantes e 

agravantes, na forma estabelecida no regulamento. 

S 3°. A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das 

exigèncias que motivaram a sanção.

S 4. Se a interdição ultrapassar 12 (doze) meses, será cancelado o registro do 

estabelecimento ou do produto junto ao órgâão de inspeção e físcalização de produtos de 

origem animal.

8 5°. Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso III do caput deste artigo, o 

proprietário ou responsável pelos produtos será fiel ao depositário do produto, cabendo-

Ihe a obrigação de zelar pela conservação adequada do material apreendido. 

Art. 22. As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de 

produtos e subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo 

proprietário. 

Art. 23. Os produtos apreendidos durante as atividades de inspeção e 

fiscalização nos estabelecimentos registrados, unicamente em decorrência de fraude

econômica ou com irregularidades na rotulagem, poderão ser objeto de doação 
destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate å fome a 

juízo do médico veterinário do SIM. 

Parágrafo Unico. Näo serão objeto de doações os produtos apreendidos sem 

registro em Serviço de Inspeção oficial da entidade sanitária competente. 

Art. 24. As infrações administrativas serão apuradas em processo administrativo 
próprio, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, observadasas 
disposições desta Lei e de seu regulamento. 
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Parágrafo Unico. O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo 

de que trata o caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando 

ainda os casos que exijam ação ou omissão imediata do infrator. 

Art. 25. São autoridades competentes para lavrar auto de infração os servidores 

designados para as atividades de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal. 

S1'.O auto de infraç�o conterá os seguintes elementos: 

I-o nomeea qualificação do autuado;

Il-o local, data e hora da lavratura, 

IIl- a descrição do fato;

IV-o dispositivo legal ou regulamentar infringido; 

V- o prazo de defesa, 

VI-a assinatura e identificação do médico veterinário oficial.

VIl- a assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibilidade, o fato deve ser 

consignado no próprio auto de infração. 

S2. O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou omissões, sob 

pena de invalidade. 

Art. 26. No exercício de suas atividades, o Serviço de Inspeção Municipal de 
Produtos de Origem Animal e Vegetal de Limoeiro de Anadia - SIM - Limoeiro de 

Anadia/AL deverá notificar ao Serviço de Vigilância Sanitária local, sobre as 

enfermidades passiveis de aplicação de medidas sanitárias. 

Art. 27. As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir a proteção da 
saúde da população, a identidade, a qualidade e segurança higiênico-sanitária dos 

produtos de origem animal destinados aos consumidores. 

Parágrafo Único. Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas 
e associações industriais e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do 
agronegócio são responsáveis pela garantia da inocuidade e qualidade dos produtos de 
origem animal.

Art. 28. A venda direta de produtos em pequenas quantidades, de acordo como 

Decreto Federal n 5.741/2006, seguirá o disposto em legislação complementar de 
âmbito federal.

Art. 29. Fica instituida, no âmbito do Municipio de Limoeiro de Anadia a Taxa 
de Serviços de Inspeçåão Sanitária Municipal nos termos desta lei, cujo fato gerador é o 

exercicio do poder de policia do Municipio, através da Secretaria Municipal da Fazend� 
(Finanças), visando o cumprimento das normas legais e regulamentares dg knspeão
sanitária de produtos de origem animal.
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$1.0 contribuinte da taxa que trata o caput é a pessoa fisica ou juridica, que 
exerça atividade direta ou indiretamente relacionada à indústria de produtos de origem 
animal e submetidas, nos termos da legislação em vigor, à fiscalização sanitária do 
Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de Limoeiro de 
Anadia/AL- SIM Limoeiro de Anadia/AL. 

$2. Serão considerados dispositivos previstos na Lei Complementar 123/2006, 
garantindo o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de 

pequeno porte, assim como os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte

conforme definido desta Lei. 

Art. 30. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar da data de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Limoeiro de Anadia, 24 de novembro de 2021. 

JAMES MARLANTERREIRA BARBOSA
Prefeito Munieipal 

Esta Lei foi publicada e devidamente registrada na divisão de serviços administrativos 

da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em vinte e quatro de 

novembro de 2021.

ANDREIA/DA SILVA PEREIRA BARBOSA 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 
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Anexo I-VALORES DAS TAXASDE INSPEÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

INSPEÇÃO SANITÁRIA MUNICIPAL 

VALOR DA PERIODICIDADE 

TAXA 

Registro de Estabelecimento Industrial 

Mel e Ovos 
Única R$ 150,00

Registro de Estabelecimento Industrial 

Unidades de Leite e Pescado ÚnicaRS 480,00

Registro de Estabelecimento Industrial 

Abate 
ÚnicaRS 680,00

Registro de agroindústrias de Pequeno Porte

(Classificação pelo Art. 143-A do decreto n° 

8471/2015) R$240,00 Única 

Instalação do SIM em Estabelecimento 

Industrial RS 280,000 Única

Instalação do SIM em pequenas e 

microempresas amparadas pela Lei 

Complementar n° 123/2006 RS 140,00 Única 

Renovação do Registro de Estabelecimento 

Industrial- Abate R$ 340,0 Anual 

Renovação do Registro de Estabelecimento 

Industrial - Leite e Pescado R$ 240,00 Anual

Renovação do Registro de Estabelecimento 

Industrial- Mel e Ovos RS 75,00 Anual 

Renovação do Registro de Agroindústrias de 

Pequeno Porte (Classificação pelo Art. 143-A do 

decreto n° 8471/2015) RS 140,00 Anual 

Registro de Rótulose Produtos de 

Estabelecinmento Industrial RS 120,00 (1 UFP) Por rótulo

Registro de Rótulos e Produtos de 

Agroindústrias de pequeno porte RS 60,00 Por rótulo

Abate de Bovinos, Bubalinos e Equinos RS 1,80 por animal Mensal 

Abate de Suínos, Ovinos e Caprinos RS 0,60 por animal Mensal
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RS 1,80 por 
centena de animal ou 

Abate de Aves, Coelhos e Outros fração Mensal 

RS 16,00 por 
Abate de Peixes e outras espécies aquáticas tonelada ou fração Mensal

Produtos Cárneos em conserva e outros produtos RS 14,00 por 
tonelada ou fraçãocárneos Mensal 

Mensal RS 14,00 por 
tonelada ou fraçãoProdutos de Salsicharia (embutidos ou não) 

MensalR$ 48,00 por 
tonelada ou fraçãoQueijos e suas variedades, Requeijão, Ricota

Mensal R$ 18,00 por 
tonelada ou fração

Toucinh0, banha e outros produtos gordurosos 
comestíveis 

MensalRS 3,80 por 
centena de quilo ou 

fração 
Fatiados, fracionados, cárneos, temperados e 

moídos

cada Mensal RS 0,72 
1.000 litros ou fração Leite de consumo pasteurizado ou esterilizado 

cada MensalR$ 2,80 
1.000 litros ou fração Leite aromatizado, fermentado ou gelificado 

MensalRS 24,00
1.000 litros ou fração 

Leite desidratado, concentrado, evaporado, cada 

condensado e doce de leite

Mensal R$ 24,00 
1.000 litros ou fração

cada 

Manteiga
MensalR$ 24,00 cada 

1.000 litros ou fração Creme de leite de mesa 

MensalRS 12,00 cada 

1.000 litros ou fraçãoCreme de leite industrial 

MensalRS 0,30 
dúzias ou fração 

cada 30 

Ovos 

MensalRS 0,62 por centena
de quilo ou fraçãoMel 

Prefeitura Municipal de Limoeiro de Anadia
Rua Cônego Jacinto, Centro, Limoeiro de Anadia, n° 36, Fone: (82) 3523 1245 
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